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LEI MUNICIPAL Nº 5.046
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Declara Patrimônio Imaterial Cultural do Município de Nova Friburgo a Rua Monte Líbano.
Art. 1° Fica declarado Patrimônio Imaterial Cultural do Município de Nova Friburgo a Rua Monte Líbano, localizada no Centro da cidade.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





Nova Friburgo,        de                          de 2024.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
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______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
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